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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ E A EMPRESA COMPWIRE 

INFORMÁTICA LTDA, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 8524352-

15.2022.8.06.0000). 

 

 

CT N.º 13/2023 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o 

número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE, 

neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, e 

por sua Secretária de Tecnologia da Informação, Denise Maria Norões Olsen, e a empresa 

COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.181.242/0002-72, e 

Inscrição Estadual nº 2.566.740-60, com sede na Rua Agenor Cardoso, 131, Bairro Trindade, em 

Florianópolis/SC, CEP: 88.036-015, e-mail: emeli.pereira@compwire.com.br, Telefone: (41) 3083-

2566, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Elenise de Jesus 

Martins de Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 019.379.699-67, e RG 6.389.219-0/SESP-PR, residente 

e domiciliada em Florianópolis/SC, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, 

pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei n.º 8.666/93, e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada e no 

resultado da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 064/2022, realizado pelo Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ, o qual 

originou a Ata de Registro de Preços nº 108/2022, que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

aderiu, tudo de conformidade com as disposições da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará nº 02, de 05 de março de 2015, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, 

n.º 9.648/1998, n.º 9.854/1999, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, e demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos, 

bem como as Cláusulas deste instrumento. e de acordo com o Processo Administrativo nº  8524352-

15.2022.8.06.0000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS DE CONECTIVIDADE DE 

REDES, COM FORNECIMENTO DE SWITCHES COM GARANTIA DE 36 MESES, nos 

termos do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 064/2022 e seus Anexos. 

 

2.2.Constitui o objeto deste Contrato o fornecimento dos materiais descritos no quadro a 

seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/MARCA Quant 
Valor 

Unit. 

Valor Total 

2.2 Switch de 48 portas com 4 portas de fibra 10 

Gigabit Ethernet SFP+ 

7

75 

R$ 9.350,00 R$ 701.250,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE 

ENTREGA 

 

3.1 A forma de execução será indireta por preço global, conforme disposto no art. 6º, 

VIII, a e art. 10, II, a ambos da Lei nº 8.666/93 e, alterações. 

3.2 Os equipamentos deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia da Informação 

do TJCE. 

3.3 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, para o 

fornecimento dos equipamentos constantes, a contar da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento de Bens e Serviços, emitida pelo contratante. Se necessário, os prazos poderão ser 

prorrogados a critério do TJCE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO FORMAL 

 

4.1. Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento 

do TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, 

petições iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro 

prévio no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital. 

 

4.2. Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos 

tutoriais, cujos links seguem abaixo: 

 

1) Cadastro de Usuário: 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 

2) Peticionamento Inicial: 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc
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https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

3) Peticionamento Intermediário: 

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

4.3.  Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) 

de forma permanente. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

5.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a 

proposta da Contratada, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do Processo PGJ/MT 

n° 20.14.0001.0002045/2022-10. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a partir 

do recebimento definitivo, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 As despesas decorrentes do presente Contrato, no corrente exercício, correrão pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

04200021.02.126.512.20544.15.449052.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20544.15.449052.2.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20545.15.449052.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20545.15.449052.2.759.1200070.1.20   

 

CLÁUSULA OITAVA –  DO VALOR DO CONTRATO 

 

8.1 O valor total do presente Contrato é de R$ 701.250,00 (setecentos e um mil, 

duzentos e cinquenta reais), em conformidade com preços registrados em ata. 

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

9.1 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto constante de cada uma das etapas definidas Cronograma de 

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw
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Execução e entregáveis, mediante apresentação de fatura/nota fiscal, em conformidade com as 

medições realizadas, validado previamente pela CONTRATANTE atestada pelo setor competente 

deste Tribunal de Justiça, via emissão do Termo de Recebimento Definitivo, e também de 

apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e 

Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas.  

9.2 O prazo para pagamento faturas ou notas fiscais serão suspensos durante o período de 

indisponibilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, 

aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão 

realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro.  

9.3 O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qualidade e garantia. 

9.4 O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de recusar o pagamento, no ato do atesto, 

caso o objeto não esteja em conformidade com as condições deste instrumento; 

9.5 A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

9.6 O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) 

ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE; 

9.7  Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração; 

9.8 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.9  O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam a variação dos insumos 

utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta até a data de adimplemento de cada 

parcela. 

9.10 A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de 

acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da Lei n.º 8.666/93).Outras 
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formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

10.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 064/2022 ou dele decorrentes: 

a) Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo o período de vigência do 

contrato; 

b) Informar à CONTRATANTE o nome do responsável técnico para atendimento às 

solicitações do Gestor / Fiscal do Contrato; Comunicar ao Gestor /Fiscal do Contrato qualquer fato 

extraordinário ou anormal na execução do objeto contratado; 

c) Manter-se, durante toda a entrega da solução, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação no processo 

licitatório; 

d) Manter sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, 

abstendo-se de divulgá-las, garantindo o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos 

enlaces eventualmente utilizados na execução das atividades, dentro de sua rede de telecomunicações, 

respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de 

telecomunicações; 

e) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

f) A CONTRATADA deverá possuir um gerente de suporte que deverá servir como 

ponto de apoio, fazendo a ligação entre o TJCE e a CONTRATADA; 

g) A CONTRATADA deverá informar o meio de contato direto com seu Gerente de 

Suporte; 

h) Atender às convocações da CONTRATANTE, cumprindo os prazos estipulados pela 

Administração em cada convocação, seja na hipótese de assinatura de contratos, aditivos, ou ainda, 

retirada/recebimento de Autorização de Compra dentro do prazo de vigência contratual; 

i) Ter plenas condições de prestar os serviços e/ou entregar o objeto estabelecido em 

Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de Execução de Serviço expedida pela 

CONTRATANTE, atendendo todas as condições de habilitação, qualificação, regularidade fiscal e 

trabalhista, fornecimento do objeto e demais exigências previstas no Edital de Licitação pelo valor 

resultante de sua proposta ou do lance que a tenha consagrado vencedora, conforme o caso; 

j) Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 

destacam-se: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

k) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços/entrega do 

bem; 

l) Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das 

obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem de responsabilidade da CONTRATANTE; 

m) Suportar a incidência de pena de natureza pecuniária (multas, juros e correção 

monetária), imposta por inobservância de qualquer obrigação contratual, desde que, 

comprovadamente, tenha lhe dado causa; 

n) Responder pelos danos causados diretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo nem 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização mencionada por parte da CONTRATANTE; 

o) Cumprir fielmente todas as disposições constantes na Licitação; 

p) A CONTRATADA deverá manter sigilo quanto às informações fornecidas e apuradas 

constantes em qualquer material manipulado, assumindo total responsabilidade sobre o sigilo, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no Contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal; 

q) Prestar os serviços estabelecidos em Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de 

Execução de Serviço dentro de elevados padrões éticos e profissionais, sempre buscando o emprego 

de novas técnicas que se mostrem relevantes para o bom andamento dos serviços que lhe forem 

confiados. 

r) Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos valores 

adstritos aos quantitativos do item adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do 

art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2 Além das obrigações resultantes da observância da lei nº 8.666/93, são obrigações 

da Contratante (TJCE): 

a) O TJCE terá plenos poderes para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

por si ou por intermédio de prepostos devidamente credenciado, nas formas previstas na Lei 

8.666/93. 

b) Solicitar o objeto contratual mediante expedição e entrega da autorização de 

compra e/ou ordem de execução de serviço; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma 

estabelecidos em contrato; 

d) Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto Do contrato, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

e) Atentar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que seja 

mantida a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

f) Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato que venham a ser 

formalmente solicitados pela CONTRATADA; 

g) Instituir o Gestor do Contrato da CONTRATANTE, com a obrigação de 

coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual; 

h) A CONTRATANTE designará, dentre os integrantes do Departamento de 

Tecnologia da Informação, um Fiscal para executar a fiscalização do Contrato, o qual será 

responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e deficiências verificadas, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando o imediato saneamento das 

irregularidades apontadas; 

i) A CONTRATANTE providenciará, a sua conta, a publicação resumida do 

instrumento de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia em 

atendimento ao Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93; 

j) Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu desempenho; 

k) Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive, quanto à 

não interrupção dos serviços prestados, observando se os preços contratados estão compatíveis com 
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aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que eles continuem os mais vantajosos para a 

administração. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

11.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018 LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
fica estabelecido que: 

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação 

vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores 

da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.1.2. O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da 

CONTRATANTE ou dos clientes deste para a CONTRATADA. 

11.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude 

deste contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do 

objeto contratado. 

11.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou 

comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do 

tratamento de dados pessoais objeto deste Contrato.  

11.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

11.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar em razão do presente contrato, bem como implementar medidas técnicas e 

administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a 

alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente 

(físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a 

atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais 

previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.  

11.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), 

garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para 

executar as atividades descritas neste Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com 

relação aos dados pessoais tratados. 

11.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados 

pessoais decorrentes deste contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do TJCE; bem como 

da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que 
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eventualmente causar à CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

11.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do 

exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes deste contrato, por violação à 

legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da CONTRATANTE, bem como por 

violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

11.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação 

prevista na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e neste instrumento contratual, em relação 

aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, 

bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e 

notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão deste contrato. 

11.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à 

CONTRATANTE, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão deste contrato e que sejam necessárias para 

responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

11.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e 

imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo 

dados pessoais tratados em razão do presente contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo, (I) 

data e hora provável do incidente; (II) data e hora da ciência pela Contratada; (III) relação dos 

tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) número de titulares afetados e demais informações sobre 

os titulares envolvidos; (V) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e 

evitar novos incidentes;(VI) os riscos relacionados ao incidente; (VII) dados de contato do 

Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter mais informações 

sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

11.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e 

fiscalizar a conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, 

sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a CONTRATADO possui 

perante a LGPD e este Contrato. 

11.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer em 

decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar 

comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da 

lei geral de proteção de dados citadas neste contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades deste contrato. 

11.1.16. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para 

armazenamento dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) adotará 

procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de 

intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da CONTRATANTE para 

execução do objeto do Contrato; (II) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, 

mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; (III) efetuará a gestão de acessos aos seus 

sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações deste 

Contrato e da legislação reguladora; (IV) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
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realizarem; (V) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas 

e validadas e referendados pelo CONTRATANTE por meio deste contrato ou em suas Políticas de Governança, 

de Segurança da Informação e de Privacidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO  ATENDIMENTO TÉCNICO Á  DISTÀNCIA

12.1. O suporte técnico a distância se aplica a todos os itens do Termo de 

Referência. Entende-se por suporte técnico à distância o atendimento por telefone, e-mail ou acesso 

remoto de procedimentos destinados a esclarecer dúvidas, orientar a execução de configurações, 

aplicar atualizações de software remotamente, auxiliar na administração dos equipamentos e 

quaisquer outros que tenham por objetivo ajudar a CONTRATANTE a melhor utilizar a solução e 

caso seja possível, efetuar qualquer manutenção corretiva; 

12.2. O atendimento técnico à distância ocorrerá através de central acionada por 

meio de ligação gratuita ou ligação local, com funcionamento em regime 24x7, todos os dias da se- 

mana, permitindo o encaminhamento de solicitações por e-mail, web site, telefone 0800 e pela 

própria página web do fabricante; 

12.3. Para cada solicitação de atendimento técnico, deverá ser gerado um 

identificador único e sequencial para fins de controle e acompanhamento da solicitação; 

12.4. O atendimento técnico poderá envolver manutenção preventiva ou corretiva, 

com a substituição de peças, componentes e materiais, atualizações de firmware e drivers, sem ônus 

adicional à CONTRATANTE; 

12.5. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 

peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 

equipamentos; 

12.6. Conforme a gravidade ou criticidade do problema a ser resolvido, a contratada 

deverá viabilizar o escalonamento do incidente para a área de engenharia do fabricante dos 

equipamentos devidamente capacitada a resolver o problema, sem custo adicional para o TJCE. 

12.7. Na ocorrência de regime de garantia, os componentes substitutos deverão ser 

novos, sem utilização anterior, com configuração igual ou superior aos originais, na embalagem 

original do fabricante e em linha de produção. Caso o componente não se encontre mais disponível 

no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter, no mínimo, a mesma qualidade 

e especificações técnicas do componente fora de linha; 

12.8. Os serviços de suporte e garantia deverão incluir os custos de pessoal, 

deslocamento, peças, insumos, impostos e os demais custos que eventualmente sejam necessários, 

sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE, exceto quando o defeito tiver sido 

consequência de negligência ou mau uso dos equipamentos; 

12.9. Em caso de substituição dos equipamentos, a troca deverá ocorrer no próximo 

dia útil após a verificação da necessidade de substituição e somente poderá ser efetuada mediante 

análise e autorização do TJCE; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 
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10.024/2019, no que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, 

isoladamente ou cumulativamente, aplicar à CONTRATADA, nas hipóteses que ensejar o 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução parcial ou total 

das obrigações assumidas em decorrência da contratação e não sendo suas justificativas aceitas pela 

Administração, as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta, pelo 

não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que não interfira no andamento normal do serviço ou 

sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão; 

13.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

13.1.2.1. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 

13.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de 

atraso, sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 

13.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º 

(décimo quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, até 

o 30º (trigésimo); 

13.1.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º 

(tri- gésimo), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde 

que não configurado a inexecução total; 

13.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto/solução, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízos da rescisão unilateral da avença; 

13.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas, porventura, devido pela 

contratada, considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas conforme 

os percentuais em dias de atrasos aplicados ocorridos; 

13.1.5. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 

2% (dois porcentos) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva ocorrência; ou 

sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada em assinar a ata de registro, 

contrato ou outro instrumento equivalente 

13.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

13.1.6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término 

do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha 

sido entregue; 

13.1.6.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não atender às 

especificações. 

13.2. Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de 

fraude ou de comportamento inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, 

poderá incorrer nas seguintes penalidades: 

13.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 
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13.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o TJCE, depois de ressarcido dos prejuízos causados; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Ceará e 

descredenciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso consignado, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa; 

13.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

13.3. A multa eventualmente imposta ao adjudicatário será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

13.4. Caso não tenha valor a receber do TJCE, ser-lhe-á concedido prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o pagamento estipulado ou 

apresente defesa. 

13.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo esta 

aceita, os dados do adjudicatário serão encaminhados ao órgão competente para proceder a inscrição 

da mesma na dívida ativa do Estado. 

13.6. As multas e sanções previstas neste Contrato não eximem o adjudicatário da 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 

13.7. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará isento 

das penalidades mencionadas. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta, ou outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 

 

15.1. Este Contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A fiscalização será exercida mediante os seguintes papéis e responsabilidades: 

ID Papel Entidade Responsabilidade 

1 Fiscal Técnico 

A ser indicado 

pela SETIN em 

portaria 

Identificação de não conformidade com os 

termos contratuais; 

Comunicar por escrito, ao gestor do contrato, 

qualquer falta cometida pela empresa Contratada, seja por 

inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou 

por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, 

ou mesmo não realizado, formando o dossiê das 

providências adotadas para fins de materialização dos fatos 

que poderão levar à aplicação de sanção ou à rescisão 

contratual; 

Sugerir ao gestor do 

contrato a aplicação de penalidades 

nos casos de inadimplemento parcial 

ou total do contrato; 

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou 

em desacordo com condições previstas em edital, na 

proposta da Contratada e no contrato; 

Averiguar se é a Contratada quem executa o 

contrato e certificar-se de que não existe cessão ou 

subcontratação; 

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins 

de pagamento das faturas correspondentes; 
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2 

Fiscal 

Requisitante do 

Contrato 

A ser indicado 

pela SETIN em 

portaria 

Identificação de não conformidade com os 

termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico, 

quando solicitado pelo Gestor do Contrato;  

Verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, 

exames e provas necessários ao controle da qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

serviços, em conjunto com o Fiscal Técnico; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à 

qualidade de serviços prestados, em conjunto com o Fiscal 

Técnico, quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Comunicar por escrito, ao gestor do contrato, 

qualquer falta cometida pela empresa Contratada, seja por 

inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou 

por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, 

ou mesmo não realizado, formando o dossiê das 

providências adotadas para fins de materialização dos fatos 

que poderão levar a aplicação de sanção ou à rescisão 

contratual, em conjunto com o Fiscal Técnico, quando 

solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades 

nos casos de inadimplemento parcial ou total do contrato, 

em conjunto com o Fiscal Técnico. 

3 
Fiscal 

Administrativo 

A ser indicado 

pela SETIN em 

portaria 

Efetuar o controle da vigência, realizando 

comunicado ao fiscal técnico em tempo hábil, uma vez que 

este deverá controlar os prazos de execução, necessidades 

de prorrogações ou nova contratação, ficando o fiscal 

administrativo responsável pelo controle da época de 

reajustamento dos preços contratados, tomando as 
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providências cabíveis em tempo hábil junto à 

Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios do 

TJCE, quando necessário; 

Verificar se a empresa Contratada cumpriu com 

a garantia prevista no contrato. 

4 
Gestor do 

Contrato 

Secretário(a) 

de Tecnologia 

da Informação 

Manter registro próprio, atualizado, das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

Acompanhar o cumprimento do cronograma de 

execução e dos prazos previstos; 

Determinar à Contratada a regularização das 

falhas ou defeitos observados, assinalando prazo para 

correção; 

Relatar, por escrito, à autoridade competente do 

órgão responsável, a inobservância de cláusulas contratuais 

ou quaisquer ocorrências que possam trazer dificuldades, 

atrasos, defeitos e prejuízos à execução da avença, em 

especial os que ensejarem a aplicação de penalidades; 

Comunicar à autoridade competente do órgão 

responsável, apresentando as devidas justificativas, a 

eventual necessidade de acréscimos ou supressões de 

serviços, materiais ou equipamentos, identificadas no curso 

das atividades de fiscalização; 

Solicitar à Contratada a substituição de 

empregado ou preposto da Contratada e aprovar, 

previamente, mediante termo juntado ao processo, a 

substituição de iniciativa da Contratada, quando assim 

exigir o contrato; 

Receber, definitivamente, por meio de ateste na 

nota fiscal/fatura ou documento equivalente, devidamente 

discriminado, obras, serviços e materiais;  
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Acompanhar o prazo de vigência do contrato e 

manifestar-se, quando provocado pela Administração, 

sobre os aspectos de oportunidade, conveniência, 

razoabilidade e economicidade administrativa de se realizar 

alteração, prorrogação ou rescisão do contrato, anexando, 

quando for o caso, documentação comprobatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 

 

17.1. Todas as informações que forem manuseadas e utilizadas durante substituições 

ou manutenções em regime de garantia, são de propriedade do TJCE, não podendo ser repassadas, 

copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de bens da empresa fornecedora, bem como de seus 

executores, sem expressa autorização do Gestor do Contrato; 

17.2. Os profissionais que atuarão nos serviços previstos de suporte e garantia, 

receberão acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de 

responder, criminal e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste 

ilícito; 

17.3. A empresa CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao TJCE, imediatamente e 

por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços; 

17.4. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa CONTRATADA 

quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer 

reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a empresa CONTRATADA zelar por si e 

por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham 

conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 

17.5. Deverá haver Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo entre a 

empresa CONTRATADA e o TJCE, estabelecendo o compromisso de que todos os profissionais 

envolvidos na prestação dos serviços não divulgarão nenhum assunto tratado na execução e gestão do 

objeto da licitação; 

17.6. Cada profissional a serviço da empresa CONTRATADA deverá estar ciente de 

que a estrutura do TJCE não poderá ser utilizada para fins particulares; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

18.1. A garantia técnica para todos os itens, deverá ser disponibilizada 

presencialmente e/ou à distância por 36 (trinta e seis) meses, contando após o aceite da equipe técnica 

do Tribunal de Justiça. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO 
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19.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 

77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei 

nº 8.666/93, atualizada. 

19.1.1. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, não dará ao Contratado direito a indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

19.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada 

ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização 

dos danos. 

19.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante, previstas no 

presente Contrato e comprovadamente realizadas pela Contratada. 

19.5. A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

19.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES 

 

20.1. É vedado à Contratada: 

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

21.1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações e proceder aos testes 

previstos no projeto de implementação, os quais deverão envolver técnicos de ambas as partes. 

21.2. Caso ocorram problemas durante a execução desta etapa, a CONTRATANTE 

apontará por escrito a(s) razão(ões) para deixar de emitir o Termo de Recebimento Definitivo e 

indicará a(s) falha(s) ou pendência(s) verificada(s) à CONTRATADA, a qual deverá providenciar sua 

correção ou substituição, arcando com o ônus decorrente. 

21.3. Uma vez constatado o funcionamento do objeto entregue com os termos 

contratuais, a CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante 

termo circunstanciado (Anexo III – Termo de Recebimento definitivo). 

21.4. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente 

designado para o acompanhamento e a fiscalização do contrato decorrente desta proposição. 

21.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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CONTRATADA com relação ao funcionamento e configuração divergente do especificado, durante 

todo o seu período de garantia; 

21.6. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento 

definitivo, o agente fiscalizador e o gestor do contrato, bem como, seus respectivos substitutos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Fortaleza/CE, DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO SISTEMA. 

 

 

 

 

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE 

 

 

 

DENISE MARIA NORÕES OLSEN 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

 

 

ELENISE DE JESUS MARTINS DE  OLIVEIRA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA 

 

 

 

Testemunhas:      _________________________             _____________________________ 
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